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PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

 

EMENTA: Solicita à Prefeitura de Pelotas, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, informações referentes aos protocolos 

do SAMU no que tange as ligações do paciente (Rafael) que veio a 

óbito em Pelotas por causa do novo Coronavírus (COVID-19).

 

Propomos, nos termos do art. 168 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

bem como, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12, 

da Lei n.º 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso a Informações Públicas); que seja remetido 

expediente à Prefeitura de Pelotas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, informações 

referentes aos protocolos do SAMU no que tange as ligações do paciente (Rafael) que veio a 

óbito em Pelotas por causa do novo Coronavírus (COVID-19); devendo constar os seguintes 

esclarecimentos:

1 Quais horários que foram acionados os serviços do SAMU?

2 Quantas ligações telefônicas o SAMU recebeu referente ao caso do 

paciente (Rafael) no dia 08 de maio de 2020 (sexta-feira)?

3 Qual o nome completo do médico que atendeu o paciente (Rafael)?

4 Havia ambulância disponível no SAMU no dia e horário solicitado para 

atendimento do paciente (Rafael)?

5 Por que não foi enviada ambulância do SAMU para atendimento 



Criado Por: MARCOS

CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

0000ED4F40005A00279401D6C801871F

Câmara de Pelotas/RS - Protocolo nº:2814/12/05/2020

solicitado ao paciente (Rafael)?

6 Quais os protocolos estabelecidos em relação ao caso do paciente 

(Rafael)?

7 Houve gravação da ligação telefônica de solicitação para atendimento do 

paciente (Rafael)? Em caso positivo, enviar a estas Comissões 

Parlamentares os registros.

8 A gestão da Secretaria Municipal de Saúde possui discricionariedade 

para ampliar e/ou implementar novos protocolos de atendimento à 

pacientes com suspeita do novo Coronavírus (COVID-19)?

9 Os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde no que concerne 

ao atendimento do SAMU quando acionado em casos de suspeita do novo 

Coronavírus (COVID-19) são protocolos somente TAXATIVOS?

J U S T I F I C A T I V A
  

O presente pedido de informação se justifica pela função fiscalizadora que 

possuem os Vereadores, uma vez que é papel do Parlamentar investigar todas as situações 

ocorridas com a população pelotense, principalmente, as questões envolvendo as demandas 

concernentes à saúde pública da comunidade pelotense e em todos os atos do Poder Executivo 

precisa existir publicidade, pois tais atos devem ser divulgados com muita transparência à nossa 

população.

  

Sala das Sessões, 11 de maio de 2020

VEREADOR MARCOS FERREIRA VEREADORA DAIANE DIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE PRESIDENTA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS


